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INDICAÇAOI
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SALVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Educação, autorize que as creches do
Distrito Federal, funcionem até o horário
das 20 horas.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, autorize que as
Creches do Distrito Federal, funcionem até o horário das 20 horas.
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Busca a presente indicação, assegurar que, com essa autorização deÊI

ampliar o horário de funcionamento das creches, atender as famílias que ali residem,y
sobretudo os pais e responsáveis que não conseguem chegar cedo para busca-las,g
pois, o trabalho não permite. gl

O funcionamento estendido das creches é uma alternativa para pais e
mães que trabalham além do horário comercial e não tem com quem deixar os filhos.
Outra finalidade da proposta é ser útil para quem costuma sair do trabalho em cima do
laço, correndo o risco de se atrasar por causa do trânsito.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em Setoi Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 26/02/2019 18:30

Marcelo Fréderico Medeiros Bastou
/' Assessor Especial
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